
câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém

DECRETO LEGISLATIVO 622. DE 12 DE JUNHO DE 2018.

4"

"Dispõe sobre a aprovação do
parecer das contas da Prefeitura
Municipal de Itanhaém, exercício
financeiro de 2015/*

RODRI(;() DIAS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara

Municipal de Itanhaém:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. I- Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de
itanhaém, exercício de 2015, as quais obtiveram parecer tavorável emitido pelo
Egrégio Tribunal e Contas do Estado de São Paulo - TC 02357/026/15.

Art. 2- Este decreto enti>.en^vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal (Je Itanha^, 12 de junho de 2018.
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